
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverá observar o disposto na Lei nº
14.133/2021, nas Portarias nº 29 e 125/2004-SEPLAG, no Capítulo VII do Decreto
32.598/2010.
Art. 3º A Gerência de Contratos e Convênios/Diretoria de Contratos e Convênios, desta
Secretaria deverá prestar o necessário apoio aos servidores ora designados, disponibilizando
a documentação necessária e a legislação pertinente que se fizerem necessárias ao
desempenho das suas funções na execução.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON ROHDEN

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço nº 85 de 29 de março de 2023, publicada no DODF Nº 62, de 30 de
março de 2023, p. 65, o ato de concessão de Gratificação de Habilitação em Atividades
Agropecuária - GHAA à servidora ELISIA DE OLIVEIRA MAGALHAES, matrícula
1661699-5, processo 00070-00001472/2023-23, ONDE SE LÊ: “...GRADUAÇÃO
(25%)...”, LEIA-SE: “...GRADUAÇÃO (15%)...”, mantendo-se inalterados os demais
termos da concessão original.

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

PORTARIA Nº 40, DE 10 DE ABRIL DE 2023
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15, do Decreto nº
43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com
fundamento nos incisos IV e XXII do artigo 10 do Regimento Interno aprovado pelo
Decreto nº 43.190 de 05 de abril de 2022, resolve:
DESIGNAR GABRIELLE DA CONCEIÇÃO SILVA ANDRADE, matrícula 1703753-0,
Assessora da Gerência de Prestação de Contas, para substituir VANESSA FERNANDES
DOS SANTOS, matrícula 1.689.615-7, Coordenadora, da Coordenação de
Acompanhamento e Avaliação da Superintendência Científica, Tecnológica e de Inovação
da Superintendência Científica, Tecnológica e de Inovação, desta Fundação de Apoio à
Pesquisa do Distrito Federal, símbolo CNE-06, no período de 12/04/2023 a 14/04/2023, por
motivo de viagem a trabalho.

MARCO ANTONIO COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 41, DE 10 ABRIL DE 2023
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15,
inciso II, do Decreto nº 43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto
Social da FAPDF, e com fundamento nos artigos 10, incisos IV e XXII, do Regimento
Interno, resolve:
DESIGNAR LARISSA JESUS DE SOUZA, matrícula 1.694.038-5, Assessor, da
Coordenação Científica, Símbolo CC-08, para substituir ANA PAULA ALMEIDA
ARAGÃO, matrícula 1.700.483-7, Coordenador, da Coordenação Científica, Símbolo
CNE-06, no período de 12 a 14/04/2023, por motivo de viagem a trabalho do titular.

MARCO ANTONIO COSTA JUNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 66, DE 10 DE ABRIL DE 2023
Dispensa e designa membros do Conselho de Administração do Fundo de Apoio à Cultura -
CAFAC.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo
único do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal e nos termos do art. 4º, inciso I da
Portaria nº 488, de 21 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Dispensar KATIANA SILVA SANTOS SANTIAGO, matrícula nº 243.696-5, das
atribuições de membro titular, representante do Poder Público, do Conselho de
Administração do Fundo de Apoio à Cultura - CAFAC.
Art. 2º Dispensar MARIANA XAÊNIA ABREU, matrícula nº 245.527-7, das atribuições
de membro titular, representante do Poder Público, do Conselho de Administração do
Fundo de Apoio à Cultura - CAFAC.
Art. 3º Designar CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA JÚNIOR, matrícula nº
242.460-6, para exercer a função de membro titular, do Conselho de Administração do
Fundo de Apoio à Cultura, como representante do Poder Público.
Art. 4º Designar ELIZABETH FERNANDES, matrícula nº 245.379-7, para exercer a
função de membro titular, do Conselho de Administração do Fundo de Apoio à Cultura,
como representante do Poder Público.
Art. 5º Designar CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA JÚNIOR, matrícula nº
242.460-6, como Presidente do Conselho de Administração do Fundo de Apoio à
Cultura - CAFAC.

Art. 6º A participação no CAFAC enseja remuneração, nos termos da Lei Distrital nº 4.585,
de 13 de julho de 2011.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 160, DE 04 DE ABRIL DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020,
publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020, pág. 8, resolve:
DESIGNAR GISELE PIRES DA SILVA ARAÚJO, matrícula nº 175.692-3, Gestora em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, para substituir ARTANI GRANGEIRO DA
SILVA PEDROSA, matrícula nº 174.925-0, Gerente, Símbolo CPC-08, da Gerência do
Museu de Catetinho, da Diretoria de Gestão dos Equipamentos Culturais, da Subsecretaria
do Patrimônio Cultural, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito
Federal, no dia 28.04.2023, por motivo de Abono de Ponto da titular, conforme processo
SEI nº 00150-00001527/2023-23.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 161, DE 04 DE ABRIL DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020,
publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020, pág. 8, resolve:
DESIGNAR LÍVIA FERNANDES SOLINO, matrícula nº 240.601-2, Técnica de
Atividades Culturais, para substituir JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO, matrícula nº
172.877-6, Chefe, Símbolo CPC-06, do Núcleo de Suporte Técnico, da Diretoria do Museu
da República, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal,
no período de 29.03.2023 a 07.04.2023, por motivo de Férias do Titular, conforme Processo
SEI Nº 00150-00001578/2023-55.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 162, DE 05 DE ABRIL DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020,
publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020, pág. 8, resolve:
DESIGNAR ADELE FERREIRA ROSA, matrícula nº 241.908-4, Técnico de Atividades
Culturais, para substituir DAVID DE OLIVEIRA, matrícula nº 243.670-1, Gerente,
Símbolo CC-08, da Gerência do Memorial dos Povos Indígenas, da Diretoria de Gestão dos
Espaços Culturais, da Subsecretaria de Patrimônio Cultural, da Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, nos períodos de 02 a 16.05.2023; e
18.05.23, 19.05.23, 22.05.23, 23.05.23, 24.05.23, por motivo de Férias e Abono de Ponto
do titular, respectivamente, conforme processo SEI nº 00150-00001821/2023-35.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 163, DE 05 DE ABRIL DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no
DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de
abril de 2020, publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de 2020, página 08, e o Decreto nº
32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do
Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Ficam designados os servidores CARLA MABEL SANTOS - matrícula nº 245.755-
5 - Analista de Atividades Culturais; ANTÔNIO RAFAEL DOS SANTOS - matrícula nº
1.650.287-1 - Técnico de Atividades Culturais; CARLOS ALEXANDRE GUALBERTO
FREIRE - matrícula nº 242.302-2 - Analista de Atividades Culturais e JOSÉ CARLOS
MARTINS DUARTE - matrícula nº 1.650.329-X - Auxiliar de Atividades Culturais, para
atuarem como Gestores da Parceria MROSC do Termo de Fomento referente ao Projeto
“Via-Sacra de Sobradinho e Paranoá” – Processo nº 00150-00001641/2023-53,
competindo-lhes acompanhar a parceria conforme atribuições previstas no art. 52 do
Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, nos termos do art. 61 da Lei Nacional nº
13.019, de 31 de julho de 2014, bem como responsabilizarem-se pelo cumprimento do
Decreto Distrital nº 39.437/2018, que regulamenta a Lei Distrital nº 5.163/2013, fazendo
juntar no Relatório fotografias e/ou vídeos da placa informativa contendo as informações
necessárias da parceria, tais como valores dos recursos públicos, o órgão responsável pela
contratação e a Organização da Sociedade Civil, observando a legislação compilada no
Processo nº 00150-00006577/2019-11.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 164, DE 05 DE ABRIL DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020,
publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020, pág. 8, resolve:
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